
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

PORTARIA Nº 4270/GR/UFFS/2025, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Designa Membros do Grupo de Trabalho 

Instituído para Estudo de Viabilidade Técnica 

Para Implantação de Campus Universitário em 

São Miguel do Oeste. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Grupo de Trabalho (GT) para estudo de viabilidade técnica 

para implantação de Campus Universitário no município de São Miguel do Oeste, no estado de 

Santa Catarina, constituído pela Portaria Nº 4269/GR/UFFS/2025. 
NOMES  CPF/SIAPE  REPRESENTAÇÃO  

Claudete Teresinha Junges xxx.705.059-xx Câmara de Vereadores de Anchieta 

Alexandre Gomes Ribas xxx.322.919-xx Prefeito de Itapiranga e presidente da AMEOSC. 

Claudio Junior Weschenfelder. xxx.266.679-xx Mandatos parlamentares estaduais e federais de SC 

Jociani Fátima Alves Pinheiro Hammes, xxx.041.170-xx Via Campesina 

Lucilene Binsfeld xxx.049.279-xx Coletivo Sindical 

Solange Maria Alves 1761995 PROGRAD 

Adriana Remião Luzardo 1288832 Direção Campus Chapecó 

Valeria Silvana Faganello Madureira 1952818 Campus Chapecó 

Milton Kist 1744003 Campus Chapecó 

Derlan Trombetta 1930587 Gabinete do Reitor 

Marilane Maria Wolff Paim 1803554 PROGRAD 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4269

